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§ 1º A representação governamental do CONSEA será exer-
cida pelos titulares dos seguintes órgãos:

..........................................................................................................

II - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário;

III - Ministério da Justiça e Cidadania;

.........................................................................................................

IX - Ministério do Trabalho;

.........................................................................................................

XI - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

XII - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações;

.........................................................................................................

XV - Ministério das Cidades;

XVI - Secretaria de Governo da Presidência da República;

XVII - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;

XVIII - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial;

XIX - Secretaria Especial de Direitos Humanos; e

XX - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Osmar Terra

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

TORNAR SEM EFEITO

o Decreto de 29 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da
União do dia 30 de novembro de 2016, Seção 1, página 2, que
admitiu, na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Grã-
Cruz, BEATRIZ ELENA PAREDES RANGEL, Embaixadora Ex-
traordinária e Plenipotenciária dos Estados Unidos Mexicanos.

Brasília, 12 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Serra

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

PROMOVER,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, ao Grau de Grã-
Cruz, BEATRIZ ELENA PAREDES RANGEL, Embaixadora Ex-
traordinária e Plenipotenciária dos Estados Unidos Mexicanos.

Brasília, 12 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Serra

RETIFICAÇÃO

- No Decreto nº 8.927, de 8 de dezembro de 2016, publicado
no DOU de 9 subsequente, Seção 1, onde se lê:

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 11 de janeiro de 2016.

Leia-se:

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 11 de janeiro de 2017.

"Art. 7o É assegurado por esta Lei, em todo o território
nacional, o exercício da profissão de técnico em design de in-
teriores:

I - ao titular de diploma ou certificado de curso de técnico
em design de interiores oficialmente reconhecido;

II - ao portador de diploma de habilitação específica ex-
pedido por instituição de ensino estrangeira e revalidado na for-
ma da legislação pertinente em vigor.

Art. 8o As atividades de técnico em design de interiores
serão definidas pelo Ministério do Trabalho, no prazo de 120
(cento e vinte) dias após a data de publicação desta Lei."

Razões dos vetos

"Os dispositivos incidem em violação ao artigo 5o, inciso
XIII, da Constituição, ao instituírem limitações e vedações ao
exercício profissional por terceiros, e sem consonância com o
comando constitucional apontado."

Art. 6o

"Art. 6o O projeto do designer de interiores é considerado
obra intelectual, garantidos os direitos autorais deste e de outros
profissionais habilitados para a elaboração de projetos."

Razões do veto

"O dispositivo, como proposto, poderia afetar o exercício,
por terceiros, de seu direito de propriedade, além de violar o ato
jurídico perfeito e afrontar o princípio da livre iniciativa, em
confronto com os artigos 5o, incisos XXII e XXXVI, e 170, da
Constituição."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 641, de 12 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.370, de 12 de dezembro de 2016.

PROCESSO N° 00400.002244/2016-90

INTERESSA DO: A DVOCACIA-GERA L DA UNIÃO
ASSUNTO: Concessão de licença-adotante a servidores públicos.

Adoto, para os fins do art. 41 da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, o anexo PARECER Nº 003/2016/CGU/AGU
e submeto-o ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESI DENTE DA
REPÚBLICA, para os efeitos do art. 40 da referida Lei Comple-
mentar, tendo em vista a relevância da matéria versada.

Em 12 de dezembro de 2016

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA
Advogada-Geral da União

Aprovo. Em. 12.12.2016

PARECER N. 003/2016/CGU/AGU
PROCESSO: 00400.002244/2016-90
INTERESSADO: GABINETE DA ADVOGADA-GERAL DA
UNIÃO

Exma. Sra. Advogada-Geral da União,

Em 10 de março de 2016, o Supremo Tribunal Federal, apre-
ciando o tema 782 da repercussão geral, deu provimento ao Recurso
Extraordinário n. 778.889/PE, nos termos do voto do Relator Ministro
Roberto Barroso, para reconhecer à recorrente o direito ao prazo re-
manescente de licença adotante, a fim de que o tempo total de fruição
desse benefício, computado o período já gozado, seja de 180 dias de
afastamento remunerado, correspondentes aos 120 dias de licença pre-
vistos no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, acrescidos dos 60
dias de prorrogação, tal como permitido pela legislação em favor da
mãe gestante. Na ocasião, a Corte declarou a inconstitucionalidade do
art. 210 da Lei n. 8.112/1990(1) e fixou a seguinte tese:

"Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos
prazos da licença gestante, o mesmo valendo para as res-
pectivas prorrogações. Em relação à licença adotante, não é
possível fixar prazos diversos em função da idade da criança
adotada".

Publicado o acórdão no dia 1º de agosto de 2016(2), e transitada
em julgado a decisão no dia 26 de agosto subsequente, existem relatos
de subsistente recalcitrância de órgãos da Administração Pública Fe-
deral em adotar o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal para to-
das as hipóteses de concessão de licença adotante a servidores públicos,
ainda que não alcançados formalmente pelos efeitos da decisão.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 640, de 12 de dezembro de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 97, de 2015 (no 4.692/12 na Câmara dos
Deputados), que "Dispõe sobre a garantia do exercício da profissão de
designer de interiores e ambientes e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e Cidadania, do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 3o, 7o e 8o

"Art. 3o O exercício da profissão de designer de interiores e
ambientes, em todo o território nacional, é assegurado aos por-
tadores de diploma de curso superior expedido por instituição de
ensino superior oficialmente reconhecida em:

I - Design de Interiores;

II - Composição de Interior;

III - Design de Ambientes, na especificidade de interiores;

IV - Arquitetura e Urbanismo."

Presidência da República
.
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